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Na apresentação desta declaração deverão ser mostrados os seguintes documentos: 
- Bilhete de Identidade, Cartão de Cidadão ou Passaporte do requerente, ou de quem o representar, quando o                                    
requerente for uma pessoa coletiva; 
 

Nos casos previstos no n.º 3 do art.º 3.º do Decreto-Lei n.º 411/98, de 30 de dezembro, deverá ser junto à presente 
declaração procuração com poderes especiais para o efeito. 

INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR: 

A FPN assegura que a informação contida neste documento não será cedida a nenhuma outra entidade     
e/ou pessoa, sendo apenas utilizada para o fim requerido pelo cidadão. 


